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LEI NO 2.570 DE 22 DE ]ANEIRO DE 2026.

"Fixa novo valor para o Abono Salarial dos seruidores municipais de
Águas da Prata, e dá outras providências."

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral) - Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI:

4rt. 1o - O valor do Abono Salarial pago aos servidores

municipais de Aguas da Prata passará, a paftir de 10 de janeiro de2026, a

ser pago no valor de R$ 275,00 (Duzentos e setenta e cinco reais) mensais.

Art. 20 - As despesas desta lei serão cobeftas com recursos de

dotações específicas em cada Secretaria Municipal, constantes da Lei

Orçamentária anual para o exercício fiscal de 2026.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçõ
oLloLl2026.
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